
REGULAMENTO 

 

6 DEZEMBRO  DE 2025 

ALDEIA DE SANTO ANTÓNIO – SABUGAL 

 

1. O Centro Desportivo, Cultural e Recreativo da Aldeia de Santo António – 
Sabugal 

– organiza no dia 6 de Dezembro de 2025, o Passeio Meeting ACBI da Aldeia de 
Santo António, 

aberto a todos os interessados; 

2. A concentração dos participantes será a partir das 07h45m, Nas Piscinas 
Municipais Sabugal, onde funcionará o secretariado para as 

inscrições e levantamento de frontais; 

3. A partida e chegada serão efetuadas junto ao Piscinas Municipal Sabugal ; 

4. O evento tem o carácter de passeio de bicicletas de GRAVEL e BTT por 
caminhos da Freguesia do Sabugal & Aldeia Sto António. Assim sendo, todos 

os participantes deverão respeitar as regras de circulação na via pública 

previstas no código da estrada e a atenção deverá ser redobrada nos 

cruzamentos de estradas; 

5. O passeio será guiado por elemento da organização, em caso de quererem 
guiar-se por GPS também poderão fazer, aproximadamente 40km e de média 
dificuldade; 

6. O percurso estará marcado com placas. Serão fornecidos números de 
telefone da organização e de emergência, para uma eventual necessidade de 
contacto; 

7. A participação de menores de idade terá de ser acompanhada de um termo de 

responsabilidade devidamente assinado pelo encarregado de educação; 

8. É obrigatório o uso de capacete devidamente colocado, assim como cada 

participante é responsável pela manutenção do seu material/bicicleta nas devidas 

condições para a participação no evento e que não coloque em causa nem a sua 



segurança nem a dos outros intervenientes; 

9. A numeração de cada participante é pessoal e intransmissível, deverá ser 

colocado na parte frontal do guiador e deverá estar sempre visível; 

10. A partida será às 9h00m. Os participantes deverão completar o percurso num 

tempo máximo de 4 horas e 30 minutos; 

11. O almoço é servido no convivo da Escola Básica Sabugal, a partir das 13h30; 

12. O secretariado funcionará no dia 6 de Dezembro das 07h30m às 8h45m; 

13. Só poderão participar no percurso, os ciclistas inscritos; 

14. Existira um abastecimento a meio do percurso; 

15. A organização controlará o passeio a fim de evitar acidentes, pelo que todos os 

participantes terão de seguir as indicações transmitidas pelos elementos da 

organização; 

16. A inscrição inclui participação, reforço, brinde, banho, almoço e seguro; 

17. As inscrições deverão ser feitas até ao dia 3 de Dezembr0 de 2025 até às 23:59 
e são limitadas a 150 participantes; 

18. As opções de inscrição são as seguintes: 

● Atletas Federados 5.00€ e não federados – 6.50€; 

● Acompanhantes – 5€ (inclui almoço). 

19. As inscrições devem ser realizadas em https://apedalar.com/eventos; 

20. O pagamento deverá ser realizado na plataforma APEDALAR; 

21. Os participantes só deverão aceder ao passeio, depois de confirmado o 

pagamento do valor da inscrição e levantamento do frontal correspondente; 

22. A organização reserva-se o direito de não reembolsar o valor de inscrição, nem 

qualquer outro brinde, caso a pessoa não participe no evento; 

23. Caso seja necessário, a organização encontra-se no direito de alterar o 
percurso mediante aviso aos participantes e entidades envolvidas; 

24. Qualquer conduta que seja considerada antidesportista ou anti ambiental 

implicará a exclusão do infrator; 

25. Em caso de desistência durante o evento, os participantes deverão informar a 



organização; 

26. Só se aceitarão reclamações efetuadas por escrito e dentro dos 30 minutos 

posteriores ao termo do passeio; 

27. A mera participação nesta prova pressupõe o aceitar de todas as normas 

referidas; 

29. Contactos: 

● http://cdcrasa.wix.com/cdcrasa 

● cdcrasa@gmail.com 

● 961068354 (Micael Firmino) 


